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ContribuigOes extras de previdéncia privada sao
dedutiveisdo IR

03/10/2023

As contribuicdes extraordinarias pagas para equacionar o déficit nos planos de previdéncia privada podem ser deduzidas
da base de calculo do Imposto de Renda, observado o limite de 12% do total dos rendimentos computados da base de
incidéncia do referido tributo.

Rafael Luz/STJ

Segundo o ministro Gurgel de Faria, alel ndo diferencia espécies de contribuicdes de previdéncia privada

ara fins de |RPF
afael Luz/STJ

Com essa conclusdo, a 12 Turmado Superior Tribunal de Justica negou provimento ao recurso especial da Fazenda
Nacional para tributar valores pagos por particulares para saneamento das financas da entidade fechada de previdéncia
privada aqual contrataram.

Para a Fazenda, ndo ha previsdo legal que autorize aretirada dessa verba da base de calculo d IR. A alegacéo é de que o
contribuinte tentou criar nova hipétese de dedutibilidade tal como existe para salide, educacdo e para as contribuicoes a
previdéncia privada chamadas normais.

Essas contribui¢des a previdéncia privada estdo previstas no artigo 19 daLel Complementar 109/2001. Elas podem ser
normais (para custear os beneficios previstos no plano) ou extraordinérias (para corrigir déficit, pagar servigos e outras
finalidades).

Em ambos os casos, o0 caput do artigo 19 indica que so destinadas a constituicéo de reservas e que teréo como finalidade
prover o pagamento de beneficios de caréter previdenciario. Para o ministro Gurgel de Faria, relator do recurso, esse € 0
ponto que as torna dedutiveis da base do | RPF.

“Nesse panorama, mostra-se inviavel admitir que os valores vertidos pel os participantes, em razdo da constatagdo de que
as reservas financeiras do fundo estéo deficitérias e devem ser recompostas, possam ter fungéo outra se ndo a garantiade
gue o beneficio acordado sera devidamente adimplido”, avaliou.

Assim, incide aregrado artigo 11 da Lei 9.532/1997, segundo a qual sdo dedutiveis da base do |RPF as contribuicbes
para entidades de previdéncia privada, limitadas a 12% do total dos rendimentos computados na determinacdo da base de
célculo do imposto devido na declaracéo de rendimentos.

Segundo o ministro Gurgel de Faria, toda essa legislacdo ndo prevé qualquer diferenciacéo entre as espécies de
contribuigdes ao plano de previdéncia privada, se normais ou extraordinérias.
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“Assim, as contribuic¢des extraordinérias pagas para equacionar o resultado deficitario nos planos de previdéncia privada
podem ser deduzidas da base de célculo do imposto de renda, observado o limite de 12% do total dos rendimentos
computados na determinacdo da base de célculo do imposto devido na declaragdo de rendimentos’, concluiu. A votagéo
foi unanime.

Clique aqui paraler o acérdéo
AREsp 1.890.367

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-out-03/contribui coes-extras-previdencia-privada-sao-dedutiveis-ir/
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